
 

 Edição Nº 030/2025 - Quinta-feira, 15 de maio de 2025

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOGRADOURO 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

PORTARIA Nº 067/2025 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO PROVISÓRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA DE DIREITOS 

LGBTQIAP+ DESTE MUNICÍPIO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LOGRADOURO – PB, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, os seguintes membros representantes governamentais para compor 
a comissão provisória do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos LGBTQIAP+: 

 

 Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Social: 
 

1. Maria Betânia Cassimiro Soares (Titular) 
CPF: 965.143.884-34 

2. Maria Jaqueline Aires Barbosa da Costa (Suplente) 
CPF: 088.281.884-80 

 

 Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
 

1. Maria da Luz dos Santos Lima (Titular) 

CPF: 082.689.534-46 
2. Elineuza Venâncio de Oliveira Moura (Suplente) 

CPF: 965.133.904-78 
 

 Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
 

1. Marineide Soares dos Santos Silva (Titular) 

CPF: 023.319.384-74 
2. Emilton Ferreira da Silva (Suplente) 

CPF: 082.508.104-14 
 

 Representantes da Secretaria Municipal de Administração: 
 

1. Maria Elizabete Fernandes Carneiro (Titular) 

CPF: 031.580.164-60 
2. Renê da Silva Sousa (Suplente) 

CPF: 855.165.704-68 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 Representantes da Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e Turismo: 
 

1. José Welligton da Costa Vieira (Titular) 
CPF: 051.213.424-38 

2. Manoel Anselmo Soares (Suplente) 
CPF: 041.566.494-23 

 
Art. 2º - Esta comissão provisória somente terá vigor até que sejam escolhidos os novos 

membros mediante foro próprio estabelecido pelo Edital nº 001/2025/SEDES que convoca para 
escolha de representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Defesa de Direitos 
LGBTQIAP+ (CMDLGBTQIAP+), devendo ser emitido novo ato de nomeação definitivo. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  

Gabinete do Prefeito Constitucional de Logradouro – PB, em 15 de maio de 2025. 
 

 
 

 

JOSÉ MARINALDO DA CRUZ 

Prefeito Constitucional 

 

 

 


